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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 240/2020
de 14 de dezembro de 2020

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando a incontinência de conduta praticada 
pela servidora registrada sob matricula nº 3033, apurada 
através do Processo de Sindicância nº 03/2020;

RESOLVE:

1º - Fica suspensa de suas atividades laborais, pelo 
período de 30 (trinta) dias a partir desta data, ou seja, 
de 14.12.2020 à 12.01.2021, a servidora registrada sob 
matricula nº 3033, Professora Adjunto III, pela pratica de 
incontinência de conduta apurada através do Processo de 
Sindicância nº 03/2020.

2º - Dê-se ciência da presente Portaria a servidora.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos de 14 de 
dezembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 241/2020
de 16 de dezembro de 2020

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - O servidor Julio Cesar Parra, portador da CIRG 
nº 47.431.430-3, nomeado através da Portaria nº 013 
de 23 de janeiro de 2020, para exercer o emprego de 
Coordenador de Divisão de provimento em comissão, 
criado pelo artigo 1º da Lei nº 1.470, de 18 de fevereiro de 
2009, a partir desta data deixa de exercer a Coordenação 
de Divisão de Planejamento e fica transferido para o 
Gabinete do Prefeito, passando a exercer o emprego de 
Assessor de Comunicação de provimento em comissão, 
criado pelo artigo 1º da Lei 1.470/2009 de 18.02.2009.

2º - O servidor terá os vencimentos como parcela 
única conforme fixado por Lei complementar nº 94/2019 e 
alterações posteriores.

3º - O nomeado terá como atribuições as competências 
estabelecidas no Anexo II da Lei Complementar nº 
055/2010.

4º - O nomeado no artigo 1º fica autorizado a conduzir 
veículo da Municipalidade, dentro e fora do Município, 
nas ocasiões em que fizer necessários ao desempenho 
de suas atividades.

5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 16 de 
dezembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 242/2020
de 16 de dezembro de 2020

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - O servidor Rodrigo Fidêncio, portadora da CIRG 
nº 22.657.459-3, nomeado através da Portaria nº 062 
de 12 de fevereiro de 2017, para exercer o emprego de 
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Coordenador de Divisão de provimento em comissão, 
criado pelo artigo 1º da Lei nº 1.470, de 18 de fevereiro de 
2009, a partir desta data deixa de exercer a Coordenação 
de Divisão de Execução Fiscal e fica transferido para a 
Divisão de Segurança Publica e Cidadania, passando 
a exercer o emprego de Coordenador da Divisão de 
Segurança Publica e Cidadania, tendo como atribuições 
o disposto no Anexo II da Lei Complementar 055/2010.

2º - O servidor terá os vencimentos como parcela 
única conforme fixado por Lei complementar nº 94/2019 e 
alterações posteriores.

3º - O nomeado no artigo 1º fica autorizado a conduzir 
veículo da Municipalidade, dentro e fora do Município, 
nas ocasiões em que fizer necessários ao desempenho 
de suas atividades.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrária.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 16 de 
dezembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS


	PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO
	Atos Oficiais
	Portarias

		2020-12-17T08:27:09-0300
	Publicação Oficial do Município




